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lndico à Mesa Diretora, com fulcro no art. 169, da Resolução no 86/90 -
Regimento lnterno da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, que seja
encaminhado expediente à Secretaria de Estado de Saúde do Acre
SESACRE para reforma geral da UNACON - FUNDHACRE. com atenção
específica à farmácia de manipulação do serviço de oncologia.

JUSTIFICATIVA

As bancadas apresentam superfícies porosas, com ranhuras e frestas,
dificultando lavagem e uso adequado de desinfetantes. As paredes encontram-
se mofadas e o forro deteriorado, comprometendo o padrão sanitário exigido
para manipulação de medicamentos oncológicos.

Trata-se de ambiente crítico, que exige condições estruturais rigorosas para
segurança dos pacientes e profissionais.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Gartaxo"
23 de fevereiro de 2026
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Deputado Afonso Fernandes
SOLIDARIEDADE

Rua Arlindo Porto Leal, no 241 - Centro - ALEAC - 30 ANDAR, CEP: ô9.908-040 - Rio Branco/AC
Tel. : 68 4O7 6-4077 / E-mail: deo. afonso.fe ma ndes@al. ac. lea. br
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